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Às onze horas do dia vinte e três de janeiro de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, 

de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA – Abrindo os 

trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Proposta de alteração do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV INEA – Os representantes da comissão criada na 171ª reunião 

ordinária do CONDIR do dia 14/10/2013, para revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, realizaram 

a apresentação das propostas. Diante da apresentação, o Conselho Diretor decidiu retirar a previsão da 

Gratificação de Responsabilidade Técnica - GRT do PCCV, considerando que não houve entendimento 

unânime entre os diretores sobre a referida gratificação; e há uma questão a ser resolvida com relação à 

responsabilidade técnica dos servidores que desempenham atividades de gestão, supervisão ou fiscalização de 

processos estratégicos do INEA, tais como: processos de fiscalização, licenciamento e monitoramento 

ambiental, gerenciamento de projetos, de contratos de obras e de contratos de serviços. Neste ponto, os 

conselheiros determinaram a revisão da proposta de forma que eventual previsão de gratificação adicional seja 

contemplada no capitulo da Lei destinado à GDI. Com relação à tabela apresentada sobre o quadro de cargos do 

Instituto, a Presidente solicitou que a comissão resgate o estudo elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV 

sobre o quadro de pessoal do INEA, para análise e validação dos diretores. Os demais itens da proposta foram 

aprovados pelo Conselho. III. E-07/002/4171/13 - Deliberação INEA - Minuta de Norma Institucional 

referente aos procedimentos para identificação e gerenciamento de áreas contaminadas no âmbito do 
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Licenciamento Ambiental – Processo retirado da pauta a pedido da Presidente. IV. E-07/508.290/10 - Auto 

Posto Estrela de Caxias Ltda. - Deliberar quanto à desinterdição do posto de abastecimento, localizado em 

Duque de Caxias, tendo como condições a realização imediata do bombeamento da fase livre e, em até 30 dias, 

o cumprimento integral das condicionantes de validade da LI IN021132 - Ratificar a desinterdição aprovada 

pelo Conselho Diretor, via correio eletrônico - Ratificação aprovada. V. O assunto: “Demarcação das dunas – 

Licenciamento Costa Verde Participações Ltda. (Resort Peró)” foi incluído na pauta. Conforme 

considerações da Presidente, o Conselho Diretor determinou que o Grupo de Trabalho criado através da Ata da 

176ª Reunião Ordinária do CONDIR, em 25/11/2013, apresente seu relatório final até o dia 31 do corrente. VI - 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de 

todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto 

Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2014. 
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